
Camaüra Ivlltrtícíyaf fe Barreíras tsA
CNPJ: 16.25 6.893/0001 -70

PORTARIA N'89, DE 12 DE JUNHO DE 2024,

Dispõe sobre a nomeação do Fiscal
Contrato Administrativo n" 00312024,

O PRESIDENTE UE CÂUaRA MUNICIPAL DE BARREIRAS, ESTADO
DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o Art. 104, Inciso III, e Art.
117, anrbos da Lei Federal 14.133121,

RESOLVE:

Art. 1". Nomear a Servidora JOSELMA MACHADO PAMPONET, matrícula
no 37.909, para exercer a função de Fiscal do Contrato no 00312024, cujo objeto é a
contratação de empresa do ramo para confecção e fornecimento de placas de
homenagem e itens similares, para um período de 12 (doze) meses, nas condições
estabelecidas no termo de referência.

Art. 2". r\ execuçào do cotrtrato del'erá ser acompanhada e Íiscalizada pelo tiscal
nomeado por esta Administração.

§ 1". O fiscal do contrato anotarâ em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização
das fàltas ou dos defeitos observados.

§ 2". O llscal do contrato inÍbrmará a seus superiores. em tempo hábil para a
adoção clas medidas cclnvenientes. a situação que demandar decisão ou providência que
ultrapasse sua competência.

Art. 3'. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Barreiras-IJahia. l2 de junho de 2024.

ALCIO DRtrGUES DE MACEDO
Presidente da Câmara Municipal de Barreiras.

Avenida Clériston Andrade, 1.353 - Bairro São Miguel -Tel: (77) 3611-9600 / (77) 36ll-9628
Home Page: www.camaradebaneiras.ba.gov.br - Ouvidoria: 0800-075-8101



Cemara Iulunícíyaf {e tsarreíras tsA
CNPJ: 16.256.893/0001 -70

PORTARIA N'90, DE 12 DE JUNHO DE 2024.

Dispõe sobre a nomeação do Fiscal
Contrato Administrativo no 00412024.

O PRESIDENTE NA CÂN ARA MUNICIPAL DE BARRETRAS, ESTADO
DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o Art. 104, Inciso III, e Art.
I 17, anrbos da Lei Federal 14.133121.

RESOLVE:

Art. lo. Nomear o Servidor GLAUTHER CLAUDINO PINHEIRO, matrícula no
3Ó.915. para exercer a tunçào de Fiscal do Contrato n" 00412024, cujo objeto e a contratação
de empresa do ramo para aquisição de equipamentos e suprimentos de informática, para
um período de 12 (doze) meses, nas condições estabelecidas no termo de referência.

Art. 2o. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal
nomeado por esta Administração.

§ 1'' O llscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato. determinando o que for necessário para a regularização
das làltas ou dos defeitos observados.

§ 2'. O Ílscal do contrato inÍbrmará a seus superiores, em tempo hábil para a
acloç:f,o das medidas conr,enientes. a situação que demanclar decisão ou providência que
ultrapasse sua competência.

Art. 3o. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Barreiras-Bahia, 12 de junho de2024.

do

ALCIqNPRODRÍG UES DE MACEDO
Presidente da Câmara Municipal de Barreiras.
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Camzara Ivlltrtícíyaf fe tsaryeíras BA
CNPJ: 16.256.893 / 0001-70

PORTARIA N'91, DE 12 DE JUNHO DE 2024.

Dispõe sobre a nomeação do Fiscat
Contrato Administrativo n" 00512024.

do

O PRESIDENTE oa cÂuaRA MUNICIPAL DE
DA BAHIA' l1o uso de suas atribuições legais e de acordo com o
I I 7. ambos da Lei Federal 14.133121.

BARREIRAS, ESTADO
Art. 104, Inciso III, e Art.

RESOLVE:

Art. l'. Nomear o Servidor GLAUTHER CLAUDINO PINHEIRO, matrícula noj6.915. para exercer a função de Fiscal do Contrato n'005/2024,cujoobjeto e a contratação
de empresa do ramo para aquisição de equipamentos e supri.*nio, d! informática, para
um período de 12 (doze) meses, nas condições estabelecidas no termo de referência.

Art. 2". A execução clo contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal
norneado por esta Administração.

§ 1". O Ílscal do contrato anotará em
relacionadas à execução do contrato, determinando o

registro próprio todas as ocorrências
que Íbr necessário para a regularização

das Íàltas ou dos deÍbitos observados.

§ 2'. O frscal do contrato
adoção das medidas convenientes, a
r.rltrapasse sua competência.

informará a seLls superiores, em tempo hábil para a
situação que demandar decisão ou providência que

Art. 3o. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Barreiras-Bahia, l2 de.iunho de 2024.

ALCION
Prcsidente da Câmara Municipal de Barreiras.

IGUOS DE MACEDO
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CemcarcL Tvlllrtícíyaf íe tsarreíras tsA
CNPJ: 16.25 6.893 /0001 -70

POITTAI{IA NU 92, DE 12 DE JUNHO DE 21121,

Dispõe sobre a nomeação do Fiscal
Contrato Administrativo no 00612024.

MACEDO
de Barreiras.

do

O PITESII)ENTE DA CÂMARA MUNICIPAI, DE BARREIRAS, ESTADO
DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o Art. 104, lnciso III, e Art.
I 17. ambos da Lei Federal 14.133121.

RESOLVE:

Art. 1". Norlear o Serridor GLAUTHER CLATJDINO PINHEIRO, matrícula no
i6.915" para exercer a tunçào de Fiscal do Contrato n'006/2024, cujo objeto é a contratação
de empresa do ramo para aquisição de equipamentos e suprimentos de informática, para
um período de 12 (doze) meses, nas condições estabelecidas no termo de referência.

Art. 2u. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal
nomeado por esta Administração.

§ 1". O fiscal do contrato anotará enr registro proprio todas as ocorrências
relacicrnadas à execução do contrato. determinando o que for necessário para a regularizaçáo
das faltas ou dos defeitos observados.

§ 2'. O Ílscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a
adoção das medidas convenientes. a situação que demandar decisão oll providência que
ultlapassc sua colnpctência.

Art. 3n. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Bareiras-Bahia. l2 de junho de2024.

ALCI
Presidente da Câmara Municipal

RODRIGUES DE

Avenida Clériston Andrade, 1.353 - Bairro São Miguel - Tel: (77) 3611-9600 / (77) 36ll-9628
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